
GENNESIS

coNTRATO Ne 007/2023

OBJETO Contratação de empresa para a prestação de serviços

de impressáo terceirizada (Outsourcing).

FUNDAMENTO Contrato de Gestão ne 412022 - SES/GO.

VIGÊNCIA 01 10512023 a 01 10512024.

VALOR

MENSAL

LC SISTEMAS LTDA.

TrPO DE CONTRATAÇÃO Regular - Processo de Seleçáo de Fornecedor nq

12612023.

UNIDADE GERIDA PoliclÍnica Estadual lsmael Alexandrino Pinto - São

Luís de Montes Belos.
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EXTRATO DE CONTRATO

ESTIMADO RS 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

coNTRATADO(A)



ENNESIS

coNTRATO Ne 007/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|çOS QUE ENTRE St CELEBRAM O
INSTITUTO GENNESIS, E A EMPRESA LC
SISTEMAS LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n0 21 .236.845/0005-84, qualiÍicada como Organizaçáo Social
pelo Decreto Estadual ne 9.553/19, com Íilial estabelecida na Rua Apore, Qd. 16, Lt. 1A,
Setor Bela Vista, São Luís de lt/ontes Belos/GO, CEP 76.100-000, neste ato
represenlado na forma de seu estatuto social, doravante denominado apenas como
CONTRATANTE;

de outro lado LC SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o na 04.215.934/0001-00, com sede na Rua C-56, na 69, Setor Sudoeste,
Goiânia/GO, e-mail aÍranco@printmaster.net.br, neste ato Íepresentada por Markus
Tulio de Macedo Lima, inscrito no CPF/MF sob o ne 831 .522.021-72, doravante
denominada apenas como CONTBATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no art.. 422 do Código
Civil, as partes acima qualiÍicadas firmam o presente contrato de prestação de serviços,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

G

QTD.
ESTIMADA

.VALOR POR, PÁclruA.,
EXCEDENTE

, .VALOR

, FRANQUIA ...

MENSAL
IMPRESSORAS N/'IULTIFUNCIONAlS
LASER I\,4ONOCROI\,IÁTICAS A.4
IVARCA KYOCER IúODELO M3145

-17

25000 R$ 0,20 R$ 5.000,00

11

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
LASER COLOR A-4 MARCA
KYOCERA IVIOD ELO l\i16235

01 200 R$ 1,00 R$ 200.00
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CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1 , O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de impressão terceirizada
(Outsourcing), a serem executados no âmbito da Policlínica Estadual lsmael
Alexandrino Pinto - São Luís de Montes Belos, conÍorme detalhado abaixo.

FBANOUIA
..,.. DE ,

PAGINAS

II\iIPRESSORAS LASER
IVlONOCROÀ/ÁTICAS A-4 ÍVIARCA OKI
MODELO ES 51 12

R$ 5.200;00



GENNESIS

1,1. São partes integrantes do presente contrato, independentemente de
transcrição, os autos do processo seletivo, a proposta comercial da
CONTRATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados doravantê
como ANEXOS.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA JUSTIFTCATTVA DA coNTRATAçÃo

2. O presente conlrato tem como fundamento o Contrato de Gestão ne 412022 -
SES/GO, celebrado entre a SES e o INSTITUTO GÊNNESIS, para o gerenciamento, a
operacionalização e a execuçáo das açÕes e serviços de saúde da Policlínica Estadual
lsmael Alexandrino Pinto - São Luís de Montes Belos, respeitados os princípios
constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade e da eÍiciência.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS oBRtcAçÕES Do CoNTRATANTE

3. São obrigaçÕes do CONTRATANTE:

3.1. Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados em até 30 (trinta)
dias contados após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da nota Íiscal
emitida pela contratada;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos
proÍissionais da CONTRATADA às instalações onde atuarão, desde que
devidamente identificados;

3.3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade
veriÍicada na execuçáo dos serviços;

3.4. Orientar a CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração
nas normas internas, técnicas ou administrativas, que possam'ter reÍlexo no
serviço executado;

3.5. Exigir e Íiscalizar o cumprimento de todos os compromissos assumidos
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, do edital e os
termos de sua proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conforme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. Prestar aos colaboradores da CONTRATADA as inÍormações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam
respeito à natureza do objeto contratual.

CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, sáo obrigaçôes da CONTRATADA:-
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4.1. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço especializado identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do
seu oÍÍcio, inclusive éticas;

4.2. Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE,
agendando reuniões ou participando das agendadas com e/ou pelo mesmo,
sempre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a
existência de problemas que possam interferir no andamenlo dos serviços
contralados;

4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prêstando todas as
informações e apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente reglstrado no órgão
de classe competente, que deverão realizar os serviços ob,jeto deste contralo
de acordo com as normas de higiene, regulação e éticas existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificação Íuncional de
todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato,
devendo informar imediatamente qualquer alteraçáo nesta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por
encárgos sociais, trabalhistas e previdenciáiios, seguro de acidente de
trabalho, encargos Íiscais ou qualquer outro encargo Íiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecução do objeto deste
contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou
subsidiariamente por quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e
Íiscais da CONTRATADA;

4,8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgãos federais,
estaduais e municipais, inclusive perante a vigilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimaçoes e as
notificações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,
com o concomitante encaminhamento das informaÇões, dos dados e
documentos necessários para a defesa, em luÍzo ou Íora dele, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-
lo ou se o f izer Íora do prazo;

4.10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notificações
extra.iudiciais que versem sobre Íatos relacionados à unidade pública sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
que receber por engano (ou náo) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4.11. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de Íorma condizente
com o Íluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora
contratados;
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4.12. Garantir que todas as atribuições e responsabilidades proÍissionais
estejam Íormalmente designadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe
executora do contrato, gerando relatórios e prestando inÍormaçôes;

4.14. Substituir a qualquer tempo empregado ou preposto seu que náo esteja
agindo com urbanidade e coflesia, ou que coloque em risco a saúde do
ambiente organizacional ;

4.15. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
atinentes à sua área de atuaçáo;

4.16. Submeter-se à Íiscalização do CONTRATANTE, ou por qualquer órgão
Íiscalizador quanto ao obieto deste contrato;

4.17, F azer com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
prestação dos serviços, estejam devidamente uniÍormizados e portando
crachá de identificação para acesso às dependências da unidade hospitalar,
devendo este ser fornecido pela CONTRATADA;

4.18. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestaçáo
de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.19. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por
seus empregados, nas dependências do CONTRATANTE, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.20. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestação
de serviços, conÍorme previsto no presente instrumento, sem interrupçáo,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenÇa, Íalta ao serviço ou
demissáo de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer
relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e Íiscais;

4.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

4.22, Garanli absoluto sigilo sobre todos os processos, inÍormaçÕes e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a execução do
objeto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e
administrativamente, pela divulgaçáo indevida das informaçoes.

4.23. Atuar no pÍesente Contrato em conÍormidade com a Legislação vigente
pertinente à Proteção de Dados Pessoais e as determinaÇÕes de órgáos
reg uladores/Íiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei 13.709/20 18,
além das demais normas e políticas de proteção de dados.

4.24. Qualquer violação de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atividades da CONTRATADA, bem como suspeita de
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violação relativa à proteçáo de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO
em aIé 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE.

4.25. Disponibilizar e instalar os equipamentos em perÍeito eslado de uso e
conservaçáo, que seráo considerados instalados quando, após os testes
necessários, for constatado pelas partes a plena aplidão de Íuncionamento
e operaçáo;

4.26, Responsabilizar-se pela assistência técnica especializada nos
equipamentos contratados; Reposiçáo de peças; Manutençáo Preventiva no
período de 30 dias e corretiva até 06 horas após o chamado; Suprimentos:
Toner e Cilindro par o equipamenlo (exceto papel); Suporte de Analista e
Treinamento durante a vigência do contrato. O quantitativo de equipamentos
pode ser alterado mediante necessidade da contratanle;

4.27. Deverá promover a emissão de relatórios de quantidade de
impresso/copiado/digitalizados, globalmente, por centro de custo, por setoÍ,
por equipamento, por usuário, entre outros;

4,28. Deverá promover a emissão de relatórios de consumo de suprimentos
global, por centro de custo e por equipamento;

4.29. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de
primeiro uso, náo denotando uso anterior ou recondicionamento, e entÍegue
em suas embalagens originais e lacradas;

4.30. Cumprir todas as demais obrigações e especiÍicações técnicas
descritas no ATO CONVOCATORIO e/ou necessárias à execução
contratual.

cLÁusuLA ourNTA - DAS CONDTÇOES DE EXECUÇÃO

5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em Íavor da Policlínica
Estadual lsmael Alexandrino Pinto - São LuÍs de Montes Belos, indicado na Cláusula
Primeira deste contrato, sem nenhum custo adicional e deverão atender a todos os
requisitos dos ANEXOS deste instrumento.

5.1. A CONTRATADA manterá equipe técnica especializada para a
prestação dos seruiços contratados, todos devidamente inscrilos no
Conselho Profissional competente, em quantidade suÍiciente para a
execução das atividades objeto do contrato de Íorma eÍiciente, eÍicaz e
efetiva, devendo Íazer, ainda, com que seus colaboradores, sócios e
prepostos cumpram a carga horária estabelecida em lei, para atuaÇão do
proÍissional, ficando proibido o excesso de jornada de trabalho.

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os êncargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, da inÍortunística do trabalho, Íiscais,
comerciais, médicos e os decorrentes de controle médico de saúde
ocupacional de seus Íuncionários, sócios e prepostos, utilizados para a
consecuçáo do objeto desta avença e outros resultantes da execuçáo deste
contralo, obrigando-se a saldá-los na época própria.

G

Rua09,N'1279,QdE9,Lotê12/47-St.Oeste,Goiânia-GO,74110-100 E matriz(Ainstitutogênnesis,org.br g 16213249-6267 @ institutogênnesas.org.l



ENNESIS

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a contÍnua, integral e ininterrupta
prestação do serviço, independente de Íérias, faltas ao serviço, feriados,
finais de semana, greves de qualquer natureza ou espécie, obrigando-se ao
cumprimento incondícional dos termos do contrato, para atendimento do
objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei.

5.4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e
exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responder por todas as
atividades decorrentes da prestaçáo de serviços aqui CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execuçáo do contrato,
em compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas, bem como com
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas na proposta
comercial.

5.6. Os serviços ora contralados serão prestados diretamente por
proÍissionais da CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira
responsabilidade.

5.7. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 5e (quinto) dia útll
do mês subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execuçáo
dos serviços contratados.

5.8. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentaçáo prévia
dos documentos de habilitação e qualiÍicaçáo dos profissionais que
executaráo os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser feito pela CONTRATADA em
até 48h após o recebimento da solicitaÇão.

5.9. A inexecuçáo total ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras ações ou omissôes que impliquem em
descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas
neste contrato.

5.10. Fica vedado à CONTRATAOA Íaze( o uso em material de divulgaçáo
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de Estado
da Saúde, sem que haja prévia e expressa aulorização para tal Íinalidade.

5.'11. A prestaçáo de serviços aqui contratados poderá ser executada pela
matriz e/ou Íiliais da CONTRATADA, desde que expressamente informado,
e desde que estejam regulares com as obrigaçoes Íiscais e trabalhistas.

5.12. A prestação dos serviços ora contratados não implica em vÍnculo
empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.

5.13. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a
utilização de pessoal para execuçáo do objeto desle contrato, incluídos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, Íiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma
hipótese, poderão ser transÍeridos para o CONTRATANTE.
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5.14. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do lnteresse
público e das suas implicaçÕes axiológicas, ao que, assinando o presente
contrato, maniÍesta total concordância em Íavor da sua incidência na
presente avença, notadamente quanto à sua observância em favor do
CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Eslado de Goiás na
execuçáo da política pública da saúde por ele traçada.

cLÁusuLA sExrA - DA FrscAlrzAÇÃo

6. Os serviços serão Íiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execuçáo e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,
sujeitando-se, a CONTRATADA, no caso de eventual inÍração, às penalidades
estabelecidas neste contrato e na legislação vigente.

6.1. Os pagamentos em Íavor da CONTHATADA estarão aptos para
processamento e quitaçáo somente após a fiscalização de que tala o caput
e desde que o fiscal do contrato ateste a eÍetiva prestaçáo dos serviços.

6,2, A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por evenluais danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açáo ou omissão, culposa ou
dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepóstos ou cooperados.

6.3. A Íiscalização do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLAUSULA SETIMA _ DO VALOH CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuado para a realização dos serviços previstos neste instrumento
é de R$ 5.200.00 (cinco mil e duzentos reais) , conÍorme descrito na Cláusula
P rim eira.

7.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros. Poderá ocorrer o
reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários realizados,
necessárias ao cumprimento do objeto contralual, tais como passagens,
estadias, e demais despesas, desde que previamente autorizados pelo
CONTRATANTE.

7.2. No primeiro e último mês de contrato, o valor da Íalura deverá ser
proporcional à quantidade de dias do mês de início da execução e do mês
de término dos serviços, tendo como base de cálculo o valor mensal do
serviço, dividido por 30 (trinta) dias e multiplicado pelo número de dias dos
meses êm questáo, para o serviço contratado.
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CLAUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8. O pagamento pelos serviços prestados será eÍetuado pelo CONTRATANTE em até
30 (lrinta) dias contados após o aceite deÍinitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela contralada.

8.1, O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota Íiscal enviada ao
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste contÍato,
à CONTRATADA é taxativamente vedada a emissáo de boletos, duplicatas
ou outros tÍtulos de crédito em Íace do CONTRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissão desta, sendo a transÍerência bancária o único
meio para quitaçáo de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuiçóes sociais devidas em relaçáo à prestação dos serviços objeto
deste contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária
vigente.

8.4. E condiçáo indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não
se encontrem com incorreçÕes. Caso haja alguma incorreção, o pagamento
sóiserá realizado após estas eslarem devidamente sanadas, respeitado o
Íluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE.

8.5. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigaçáo Íinanceira que evenlualmente
lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, Íicando
o CONTRATANTE expressamente aulorizado a reter pagamentos ou
eÍetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8.6. Existindo valores remanescentes correspondentes a revisões de glosas
e ou correçÕes, os mesmos poderão ser eÍetuados no mês seguinte a sua
apuraçáo.

8.7. A CONTBATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade Íilial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feilo por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
[,,'lunicipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua
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unidade Íilial prestadora dos serviços, que deverá ser Íeita por meio de
Ceilidão Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispôe o art. 195,8 30, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contÍatual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos soclais
instituídos por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retençáo do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

tt) Caso a execução do objeto contratual compreenda o desempenho de
atividades por colaboradores da CONTRATADA, deverá ser entregue junto
com a nota Íiscal e sempre que houver alteração:

a) Lista de Colaboradores conlendo: Nome, Funçáo, Admissão, Horário;

b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de trabalho
e as descrições das atividades;

c) Certificados EspecÍficos para as Atividades desenvolvidas, de cada
colaborador na qual a profissáo exija qualificação;

d) Comprovante de quitação das verbas trabalhistas mensais: Folha de
pagamento. FGTS, INSS e Demais encargos trabalhistas. Poderá ser
comprovado através de envio dos Contracheques e Rescisóes com os
comprovantes de pagamentos, SEFIP, Guias de INSS, FGTS e demais
encargos sobre a folha de pagamento com os respectivos comprovantes
de pagamentos;

e) Cronogramas de Treinamentos obrigatórios executados pelos
colaboradores (ex: trabalho em altura, uso do EPl, manuseio seguro de
produto químico, enlre outros);

Í) Ficha de entrega de EPI (Equipamento de Proteçáo lndividual).

lll) A CONTRATADA se obriga, ainda, à entrega dos seguintes documentos:

a) PGR (Programa de Gerenciamento de riscos) - Deverá ser entregue
anualmente e atuallzado sempre que houver alteração;

b) LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) -
Deverá ser entregue e atualizado sempre que houver alteração;

c) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) -
Deverá ser entregue anualmente e atualizado sempre que houver
alteração;

d) ASO (Exame de Saúde Ocupacional) Admissional, periódico e
mudança de Íunção e Demissional;
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e) CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) - deverá ser enviada
somente em caso de acidente de trabalho com prestador de serviço em
atuação na unidade."

8.8. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal: "a descrição e
perÍodo dos serviços prestados, número do contrato de prestaçáo de
serviços celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número do
Contrato de Gestáo da SES/GO e os dados bancários para pagamento".

8.9. O relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente
enviado pela CONTRATADA mensalmente, evidenciará claramente a
execução contratual, sob pena de não aceitação e glosas.

8.10. Poderá ser retido do pagamento devido, o valor correspondente aos
prejuízos e danos soÍridos peio CONTRATANTE ou terceiros, produzidos
por empregados, prepostos ou eventuais subcontratados, decorrentes de
ação ou omissão, por culpa ou dolo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA NONÀ _ DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE poderá eÍetuar retenÇões ou glosas do pagamento de qualquer
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) execução parcial, defeituosa ou insatisÍatória dos serviços que resulte
no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecução tolal ou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços
que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execuçáo do serviço, ou utilização em qualidade ou quantidade inÍerior
à demandada.

d) descumprimento de obrigaçáo relacionada ao objeto do ajuste que
possa ensejar a responsabilizaçáo solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza.

9.1, O desconto correspondente às glosas será efetuado até o mês seguinte
à sua apuração.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA VIGÊNCIA

10. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 0110512023 e
término em 0110512024, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, até o
limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

10.1 . A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestáo
ne 412022 - SES/GO, deste modo, a extinçáo de um opera, imediatamente,
a extinção do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo, nesse caso,
tornando-se inexigível a continuidade do contrato. Na Íalta do cumprimento
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da totalidade do obleto aqui contratado, não resistirá nenhum ônus para as
partes, à exceçáo de saldo residual dos serviços já prestados.

10.2. As prorrogações deverâo ser previamente ajustadas por meio de termo
aditivo.

cLÁUSULA DÉctMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÔES

11 . Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

11,1. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as
partes, obedecido o regulamento de compras e deveráo ser precedidos de
termo aditivo.

11.2. As modiÍicações que não impuserem alteraçáo do valor do contrato
deverão ser foimalmente documentadas pelos prepostos indicados pelo
CONTRATANTE.

11.3. As modificaçôes aprovadas pelo CONTRATANTE, a seu critério ou por
sugestão da CONTRATADA, que impliquem ou não em acréscimo ou
supressão de serviços, passam a integrar as obrlgaçóes contratuais.

11 .4. Os valores unitários sáo f ixos e irreajustáveis pelo perÍodo de 1 2 (doze)
meses, podendo ser reajustado em caso de pronogaçáo contratual ou
mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESctSÃo

12. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

12.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE:

12.1.í. Em caso de reajuste Íinanceiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser eÍetuado.

12.1.2.O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu
cu m primento.

12.1.3. O atraso injustiÍicado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.1,4. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE.

12.1.5. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato
sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE; a associação da
CONTRATADA com outrem, bem como a cessão ou transferência, total
ou parcial do objeto contratado, a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA.
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12.1.6. O desatendimento das delerminações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos serviços quanto
ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

12.1.7. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenaçáo do CONTRATANTE.

12.1,8. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

12.1.9. A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura
da CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.

12.1.í0. O término do Contrato de Gestão ne 412022 - SES/GO.

12.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificaÇão com aviso de recebimento com eÍeitos imediatos.

12.1.12. A qualquer lempo, sem justiÍicativa, mediante notificação por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

12.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

12.2,1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notificaÇáo com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra.

12.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato
Íormal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuaçáo que traga pre,iuízo às partes
ou aos coÍres públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviÇo essencial,
a continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida
pela CONTRATADA pelo período mínimo de 30 (dias) ou até que o
CONTRATANTE Íormalize novo contrato com prestador diverso, sendo
cabÍvel a remuneração proporcional à CONTRATADA por esse perÍodo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

13. Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso Íortuito ou força maior, a
infraçáo de qualquer Cláusula, termo ou condiçáo do presente contrato, além de Íacultar
ao CONTRATANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a CONTRATADA e
seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalenle a 10"/o (dez por cento)
do valor total do Contrato, corrigido monetariamente pelo índice do lpCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida no período, até o adimplemento,
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sem prejuízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a parte
inocente tiver suportado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA AUSÊNCIA Do víNcULo

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágrafo único do artigo 4e da Lei ne

15.503/05, que náo possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integrantes
de órgão ou entidade da administração pública estadual, ou que sejam, cônluge,
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou aÍim, em linha reta ou colateral até
3a grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisório.

14,1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por Íorça deste
contrato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco constitu i

Íormação de grupo econômico. Também não se estabelece qualquer vÍnculo
empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE com relaçáo ao
pessoal que a CONTRATADA utilizar direta ou indiretamente, na execução
do presente contrato, e vice versa, correndo por conta exclusiva do
responsável pela contratação dos colaboradores, todas as despesas,
inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seia ela trabalhista,
previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-sê as partes ao
cumprimento das disposiçoes legais, quer quanto à remuneraçáo do seu
pessoal, sócio e prepostos, como também dos encargos de qualquer
natureza, especialmente do seguro contra acidentes de trabalho.

14,2. No caso de eventual reclamaçáo trabalhista, promovida pelo pessoal
empregado pela CONTRATADA na execução do objeto desta avença em
que o CONTRATANTE seja chamado como responsável solidário ou
subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRATADA se obriga a tomar
todas as medidas e providências cabíveis, visando à exclusão do
CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela,
CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por
eventual débito trabalhista oriundo do presente contralo, mesmo após o
término do presente.

14.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a
CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por Íuncionários utilizados pelo CONTRATANTE.

14.4. E assegurado ao CONTRATANTE o dlreito à retenção de pagamentos
e valores devidos à CONTRATADA até que seja o CONTRATANTE
excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou até que comprove a
CONTRATADA ter adimplido eventuais pagamentos decorrentes de
condenações judiciais, podendo, ainda, o CONTRATANTE utilizar-se dos
valores retidos para pagamento, total ou parcial, de eventual condenaçáo
judicial.
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cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DA NÃo coNTRATAçÃo DE MENoRES

15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXlll,
art.7e, da Constituição Federal, que não empregam menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, à exceção
dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condição de aprendiz, nos
termos da Lei Federal ne 10.097/2000.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA POLiTIC ADE COMPLIANCE

16. Constituem base da relação entre
conÍorm idade:

as partes, as seguintes disposiçÕes de

16.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrÕes
éticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra
iniciativa envolvendo o CONTRATANTE.

16.2. A CONTBATADA compromete-se por si e por seus sócios,
adminisÍadores, §estores, representantes legais, empregados, prepostos e
subcontratados ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o
pagamenlo de qualquer valor ou oÍerecer qualquer tipo de vantagem
(Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer Funcionário
Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de influenciá-
lo inapropriadamente ou recompensá-lo de alguma íorma, em troca de algum
beneÍício indevido ou Íavorecimento de qualqueÍ tipo para a CONTRATADA
e/ou para o CONTRATANTE, para fins deste instrumento.

16.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará direta
ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo, trabalho infantil.

16.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de
boa{é, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçóes que lhe
incumbem para a cabal realizaçáo do objeto do presente contrato, bem como
atuar de acordo com os padróes éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que
a prestaçáo de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas
as normas internas do CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis
à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará durante sua
atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n. 8.42911 992);
o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupçáo (Lei n. 12.846/2013), e o
Decreto Federal n'Q8.420, de l8 de março de 2015, que a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato com
as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do
Código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao órgão/entidade e esÍera de
Poder ao qual estela sujeita a autoridade.
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16.7. A CONTRATADA obriga-se a zel* pelo bom nome do
CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam
prejudicar a reputaÇáo deste. Em caso de uso indevido do nome do
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressáo
vinculados direta ou indirelamenle ao CONTRATANTE, responderá a
CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oÍerecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos
seus Íornecedores, que sejam relativos a qualquer aspeclo que consta da lei
anticorrupçáo e/ou políticas internas do CONTRATANTE, bem como
aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e
colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefÍcio
participem de tais treinamentos.

16.9. Para a execução deste conlrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quêm quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou náo Íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, sela de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma Íorma.

16.10. Vindo a Termo o presente contrato e não havendo mais a
necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, as partes
interromperão o tralamento em 30 (trinta) dias e, sob instruçôes eliminará
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes,
salvo quando necessite mantê-los para o cumprimento de obrigação legal ou
outra hipótese legal prevista na LGPD.

16,11. As Partes declaram e garantem que têm devidamente
implementados(as): (i) medidas de segurança técnicas, administrativas e
organizacionais aptas a proteger os dados pessoais tratados para a
execuçáo do objeto deste Contrato contra acessos não autorizados e
eventos acidentais ou ilícitos de destruição, perda, alteração, comunicação
ou diÍusão ou conlra qualquer outra ocorrência decorrente de tratamento
inadequado ou ilícito; (ii) programa de governança em privacidade; (ili)
planos de resposta a incidentes e remediaçáo; e (iv) procedimentos para
identificar, solucionar e eliminar incidentes de segurança da inÍoÍmação
envolvendo os dados pessoais tratados sob este Contrato, devendo
cooperar entre si em eventual investigaçáo de tais incidentes de segurança
da inÍormação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉilMA - Do FoRo

17, Os contratantes elegem o foro da comarca de Goiânia/GO, com renúncia de
qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de interpretação
e aplicação deste contrato.
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Por estarem justos e acertados, firmam o presente conlrato em duas vias, de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus efeitos legais.

São Luís de Montes Belos, 01 de maio de 2023.

INSTITUTO G NNESIS - GESTAO EM SAUDE, EDUCAÇ O E TECNOLOGIA
CONTRATANTE

Á
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CONTRATADA
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ANEXO I_ ELEMENTOS TÉCNICOS

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Constitui ob.ieto, a Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão

tercei rizada (Outsourcing).

2. ESPECTFTCAÇÔES DA CONTRATAÇÃO
2.1. O serviço será prestado na Policlínica Estadual da Região Oeste - Sáo Luís de lt/lontes Belos,

localizada na Rodovia GO-060, KM 18, Zona de Expansão Urbana, São Luís de lrilontes Belos-
GO.
2.2. A CONTRATADA deverá garantir a contínua e integral prestaçáo do serviço, de acordo com as

necessidades da Unidade de Saúde obÍigando-se no cumprimento incondicional dos teÍmos do

contrato, cujo pessoal náo terá, em hipótese alguma, qualquer relaçáo de emprego com a
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas tributárias
e Íiscais;
2.3. A CONTRATADA deverá assumir a Íesponsabilidade integral e exclusiva pelos serviÇos, bem
como, responder poÍ lodas as atividades desenvolvidas pelos seus associados/colaboradores;
2.4. A CONTRATADA deverá Íornecer identiÍicação e, quando Íor o caso, uniÍorme e orientar para
que se apresentem limpos e adequadamente trajados para o trabalho;
2.5. A CONTRATADA deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive as
condições de habilitação e qualiÍicação apresentadas na proposta;
2.6. A CONTRATADA se responsabilizará por orientar seus associados/colaboradores no

cumprimento das normas de segurança, conduta e disciplina determinadas pela Unidade e

responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
associados/colaboradores à Contratante ou alerceiros, por ação ou omissáo, nas dependências da
Contratante:
2.7. Fica vedado à CONTRATADA o uso da imagem e do nome da CONTRATANTE e/ou dados
clínicos e estatísticos da Unidade, sem que haja prévia e expressa autorizaçáo para tal fim;
2.8. Na inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela CONTRATADA ou quaisquer
outras ações ou omissões que impliquem em descumprimento do ajuste, estará à mesma sujeita a
penalidades: Advertência ou Rescisáo Contratual;
2.9. A pÍestação dos serviços será Íiscalizada pela Coordenação de Tl (gestora do contrato) e

demais estruturas hierárquicas da Policlínica.

3. RELAÇÃO DE EAUTPAMENTOS A SEREM FORNECTDOS
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3.1. lnÍormamos que os equipamentos constantes na Tabela não têm franquia;
3.2. Proposta deverá incluir assistência técnica especializada nos equipamentos contratados;

Reposição de peÇas; ManutenÇão Preventiva no período de 30 dias e corretiva até 06 horas após
o chamado; Suprimentos: Toner e Cilindro par o equipamento (exceto papel); Suporte de Analista
e Treinamento durante a vigência do contrato- O quantitativo de equipamentos pode ser alterado
mediante necessidade da contratante;
3.3. CONTRATADA entregará e instalará o equipamento no local indicado, em perfeitas condições

de servir ao uso a que se destina e será considerado instalado quando, após os testes necessários,
for constatado pelas partes a plena aplidáo de Íuncionamento e operação;
3.4. De responsabilidade da CONTRATADA a manutenção preventiva e corretiva do equipamento,
com Íornecimento e substituiçáo de peças, toners, cilindro, componentes e materlais utilizados na

manutenÇáo e limpeza, excelo papel;

3.5. l/anutençáo preventiva será realizada mensalmente, e a manutençáo corretiva sempre que

necessário, devendo ocorrer no prazo máximo de até 12 (doze) horas após a chamada e, caso o

equipamento locado apresentar reincidência de chamadas técnicas, o mesmo será substituído após
vistoria técnica.
3.6. Caso a manutenção não possa ser realizada no mesmo dia do chamado a CONTRATADA
deverá providenciar outro equipamento, de performance semelhante, para atender as necessidades
da CONTRATANTE;
3,7. A contratada precisa garantir equipamentos de backup na Unidade, para casos em que
problemas técnicos inviabilizem o uso do equipamento em produção
3.8. Emissão de relatórios de quantidade de impresso/copiado/digitalizados, globalmente, por

centro de custo, por setor, por equipamento, por usuário, entre outros;
3.9. Emissão de relatórios de consumo de suprimentos global, por centro de custo e por

equlpamento
3.10. Os serviços de impressão de documentos tanto em equipamentos monocromáticos quanto

em equipamentos coloridos serão pagos êxclusivamente por produção, náo sendo admitidas
Íranquias de qualquer espécie
3.11. Descriçáo dos Equipamentos a serem Íornecidos:

ITEM í - MPRESSORA MONOCROMÁICA
Função: lmpressora Led monocromática;
Velocldade de 45 páginas por minuto no formato de papelA4; Tempo para primeira impressão: até
4.5 segundos; Resoluçáo de impressão: 1.200 x 1.200dpi;
Duplex: impressão Írente e verso; Gramatura de papel: 60 gm2 a 163 gm2; Capacidade padrão de
papel: 630 Íolhas; Memória de 3 GB compartilhada;
Processador de 667 lt/Hz;
Suportar as linguagem de impressáo: PCL 6, Adobe Postscript 3;

lnterfaces 10/100/1000Base -TX, USB 2.0 de Alta Velocidade e interface Host USB; Ciclo mensal
de 120.000 páginas

ITEM 2 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
Multifuncional Led Mono com as Íunçóes de cópia, impressão, scanner colorido em rede e Íax;
Velocidade de cópias e impressáo de 47 páginas por minuto;
Velocidade de digitalizaÇão: 40 ipm simplex;

Rua 09 Esquina com Rua 22, N" 1.279, SetoÍ Oeste
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Resolução de 1200 x 1200 dpi; Frente Verso Automático (Duplex);
Copias múltiplas: I a 99 cópias; Painel de LCD de 3.5"
Ampliaçáo e Reduçáo com ZOOM de 25% alé 400%, com variação de 1%; Gaveta de papel para

250 Íolhas e Alimentação manual para 50 Íolhas; Processador de Documentos Írente e verso
(RADF)/50Íolhas;

Memória RAM de 3 GB compartilhada; Processador de 667 MHz;

lnterÍaces 10/100/1000 BaseTX, USB 2.0 de Alta Veiocidade e Host USB;
Digitalizaçáo em cores e preto & branco para rede, com as Íunções de Digitalização para pasta

SMB, E-mail, FTP, USB, TWAIN, WSD nos formatos de arquivo PDF, PDF/A, TIFF, JPEG e OCR;
Ciclo mensal de 120.000 páginas

ITEM 3 . IMPRESSORA LASEB COLORIDA POLICROMÁTICA
Função: lmpressora Led Policromática;
Velocidade de 34 páginas por minuto no formato de papel A4; Tempo para primeira impressáo: até
9 segundos;
Resolução de impressão: 1.200 x 600 dpi; Duplex: impressão frente e verso; Gramatura de papel:

64 gm2 a 250 gm,; Capacidade padrão de papel: 400 Íolhas ;

Formatos de papel: A4,45, A6, Bs,Carta, OÍicio 1 e 2; Memória de 256 MB;

Processador de 533 MHz;

Suportar as linguagem de impressáo: PCL 6, Adobe PostScript 3;
lnterÍaces 10/1oo/Base -TX, USB 2.0 de Alta Velocidade e inteface Host USB; Ciclo mensal de
80.000 páginas

4. ACORDO DE NtVEtS DE SERVTÇO
4.1. Fica estabelecido entre as partes, Acordo de Nível de Serviço o qual tem por objetivo medir a
qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
4.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será realizada por meio

de sistema de pontuaçáo, cujo resultado deÍinirá o valor a ser pago;
4.3. As situações abÍangidas pelo Acordo de Nível de Serviços reÍerem-se a fatos cotidianos da
execuÇáo do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sançôes
legalmente previstas;
4.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos e metodologia de avaliaçáo durante
execução contratual sempre que o novo sistema se mostraÍ mais eÍiciente que o anterior e nâo
houver prejuízos para a CONTRATADA;
4.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema inÍormalizado (soÍhvare e/ou aplicaÇão web)
para abertura de chamados, avaliação dos usuários e relatórios, tais como: chamados em abêrto,
tempo médio de alendimento, chamados por equipamento, histórico de manutençáo -
conetiva/preventiva) ;

4.6. DOS PROCEDIMENTOS
4.6.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços
prestados, atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA;
4.6.2. VeriÍicando a existência de irregularidades na prestaçáo dos serviços, o Fiscal do Contrato
notiÍicará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos
esclarecimentos;
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4.6.3. A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situaçáo ou da reincidência do fato;
4.6.4. Constatando irregularidade passível de notificaçáo por escrito, o Fiscal do Contrato
preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuaçáo, o dia e a hora do
acontecido;
4.6.5. O termo de notiÍicaçáo será apresentado ao preposlo da CONTRATADA, o qual, constatando
a ocorrência, deverá atestar de pronto, seu'visto'no documento, que Íicará sob a guarda do Fiscal

do Contrato. Havendo divergências quanto à veracidade dos Íatos, deverá o preposto da
CONTRATADA registrar suas razões de Íorma fundamentada, vinculada à notiÍicaçáo Íormalizada
pelo Fiscal do Contrato;
4.6.6. A Contratante, disponibilizará à Contratada NotiÍicaçáo relatando a oconência por cópia ou

outro meio mais célere (e-mail, soÍtware se aplicável etc);
4.6.7. Em até cinco dias úteis posteriores à notiÍicaçáo, a contratada deverá maniÍestar suas
argumentações Íace à Notificação da Contratante, que poderá ser mérito de glosa na fatura do mês

da prestaçáo do serviço, salvo em caso de enceÍramento do contrato, onde a glosa será aplicada
na última fatura do serviço prestado;
4.6.8. A CONTRATADA, de posse das inÍormações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá
Íatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os
descontos relativos à aplicaçáo do Acordo de Nível de Serviços, no que couber;

4.7. DO STSTEMA DE PONTUAÇÃO
4.7.1. O sistema de pontuaÇão destina-se a verificar por meio de amostragem a qualidade dos
serviços da CONTRATADA;
4.7.2. As ocorrências estão deÍinidas em dois níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível, uma
pontuaÇáo determinada, conforme tabela abaixo;
4.7.3. PaÍa cada item do TIPO DE OCORRÊNCIA em caso de incidência da contratada, será
atribuído o valor da inÍraÇão, de acordo com o TIPO;

OCORBÊNCIAS (Análise mensal) Valo-r da lnfração
Ocorrências tipo 01 (Parcialmente conÍorme):
DeÍiniÇão: SituaÇÕes evidenciadas que atendem parcialmente os requisitos da prestação dos serviços, mas
que podem comprometer sua realizaÇao de maneira satisÍatóÍia
Falta de insumos para utilização nas impressoras (toners) 0Í ponto
Falta de manutenção preventiva 01 ponto
Atendimento de chamado para manutenÇão corretiva superior a 12 (doze) horas
apósabertura
Recorrência de manutenÇáo corretiva no equipamento em período inÍerior a 15 (quinze)
dias

01 ponto :

01 ponto

Ocorrências tipo 02 (Não conÍorme):
DeÍiniçáo: Situações evidenciadas que não atendem os requisitos da prestação dos serviços e que com-
prometem o atendimento do serviço:

4.8. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
4.8.1. A pontuação para cada ocorrência será atribuída uma única vez no período avaliado,

Rua 09 Esquina com Rua 22, N" 1279, Setor Oeste
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conÍorme os crilérios deÍinidos;
4.8.2, Paru Íins de deÍiniÇáo do percentual para aplicação da glosa, será considerado a soma das
pontuações atribuídas às oconências produzidas no período de avaliaçáo, conforme labela 2;

4.8.3. lnÍormamos que para aplicaçáo do percentual de glosa, será concedido carência de 60
(sessenta) dias a partir do início das atividades, considerando a transiçáo e implantação dos

serviços conÍatados;
4.8.4. Durante este período, as medições serão realizadas para Íins de controle da Contratante;

Pont o Aiuste no pagamênto

Menor ou igual a 02 pontos

Maior que 02 e menor que 05
los

l\,laior ou igual a 05 pontos

s. oBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
5.í. A CONTRATADA deverá repaÍar, corrigir, remover, reÍazer ou substituir às suas expensas, no

total ou em parte, os serviços prestados em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeçoes
resultantes da sua execuçáo, caso contrário os mesmos serão glosados, sem que se possa realizar

deÍesa para tal;
5.2. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço deverá se responsabilizar por quaisquer

danos ou prejuízos causados em decorrência dos sêrviços executados, desde que apurada e

comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;
5.3. Em hipótese alguma, o empregado da empresa CONTRATADA para prestaçáo dos serviços

poderá comparecer ao serviço sob eÍeito de medicamentos, álcool, ou substâncias entorpecentes;

5.4 Prestar os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados e atender prontamente às Íeclamaçôes de

seus serviços, sanando-as no menor tempo possível;

5.5. A CONTRATADA deverá assumir, sem ônus para a CONTRATANTE, danos causados na

estrutura Íísica ou objetos, quando identiÍicado que o dano Íoi geÍado por utilização inadequada de

produtos, técnicas e outros ou mesmo por açáo de seus profissionais, táo logo selam comunicados;

5.6. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Conlrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na

CARTACOTAÇÃO;
5.7. A CONTRATADA deverá apresentar relatório de atividades desenvolvidas mensalmenle, e

apresentar relatório sempre que Íor solicitado;
5.8. A CONTRATADA está sendo inÍormada que por descumprimento total ou parcial da obrigaçáo

contratada e assumida serão aplicadas, as penalidades previstas no edital de contrataçáo e na

legislação pertinente e devidas glosas;

5.9. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de intêresse do CONTRATANTE ou de terceiros de
que tomar conhecimento eÍn Íaz1o da execução do objeto contratado, devendo orientar seus

empregados nesse sentido;
5.Í0. Manter quadro de pessoal suÍiciente para atendimento do Íornecimento, conÍorme previsto no

presente contrato, sem interÍupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao
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serviço ou demissão de empregados, que nâo terão, em hipótese alguma, qualquer relaçáo de em
prego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as

despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e Íiscais;

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE deverá exercer a Íiscalizaçáo dos serviços;
6.2. A CONTRATANTE deverá facilitar por todos seus meios o exercício das Íunções da
CONTRATADA, dando-lhes acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre
seus Íuncionários e os empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigaçÕes estabelecidas
neste contrato;
6.3. A CONTRATANTE deverá prestar aos empregados da CONTRATADA as informações e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos
serviços que tenham a execular;
6.4. As modiÍicações aprovadas pelo IBGC, a seu critério ou por sugestão da CONTRATADA, que

impliquem ou não em acréscimo ou supressáo de serviços, passam a integrar as obrigações
contratuais;
6.5. As modiÍicações que não impuserem alteraçáo do valor do contrato deveráo ser Íormalmente
documentadas pelos prepostos indicados pelo IBGC e deverão ser precedidas de aditivo;
6.6. Caberá aos prepostos indicados pelo IBGC a fiscalização do serviço, em obediência ao

contrato, bem como Íornecer à CONTRATADA os dados e elementos técnicos necessários à sua
boa execuÇão;
6.7. EÍetuar pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e píazo
estabelecidas neste contrato

Rua 09 Esquina com Rua 22, N" 1279, Setor Oeste
Goiânia-Go, CEP: 74.120-010, Telefone: (62) 3249-6267, E-mail: matriz@institutogennesis.org.br

Ê

.o

ci

É

q
'6

ô

É

u



print ínerter
UM,A ESCOLHA INTELIGENTE

AO

trustrruro cÊruESrs - GEsrÃo ru snúoe, EDUCAçÃo E TECNoLoGTA

ATo coNVocATóRto t{srzolzoz:

ANEXO V. PROPOSTA COMERCIAL

QNTDE DESCRTçÀO DOS EQUPAMENTOS FARNQUIA

PAG INAS

DE custo pon pÁctr.ra

EXCEDE NTE

CUSTO

FRANQUIA

MENSAL

DA

IMPRESSORAS MULTIFUNAI5 LASER

woNocRorvÁrtcAS A-4 MARcA KyocER

MODELO M3145
2s000 RS o,20 Rs s.000,00

11 I M PRESSORAS LASER MONOCROIVIÁIIAS I.q
MARCA OKI MODELO ES 5112

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLOR

4.4 MARCA KYOCERA MODELO IV6235
200 R5 1,oo Rs 200,00

Prazo de Validade da Proposta:60 DlAs

Valor Total Mensal RS 5.200,00 {Cinco mil e duzentos Reais)

Valor Total Global 12 meses R§ 62.400,00 (Sessenta e dois mil e quatrocêntos Reais)

Goiânia, 29 de Março de 2023

LC SISTEMAS EIRELI

Markus Tulio de Macedo Lima

Rua C-56, No 69, Selor Sudoeste - Goiânia-Go - Fone/Fax: 62-3274-2369
062 963L-7 290
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